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	CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE


RESULTADO DA REUNIÃO
Reunião realizada


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA

	7ª Reunião Ordinária
	1ª Sessão Legislativa - 18ª Legislatura

	04/04/2017 - 12h
	Plenário Camil Caram



ORDEM DOS TRABALHOS
I. Comunicada a aprovação da(s) ata(s) da(s) reunião(ões): 6ª Ordinária.
II. Audiência Pública: Não Prevista
III. Discussão e votação
Parecer sobre proposições sujeitas à apreciação do Plenário
1. PROJETO DE LEI 44/2013 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Permite a cobrança de taxa para manutenção de campos de várzea e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Léo Burguês de Castro

RELATOR(A): Ver.(a) Nely
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela inconstitucionalidade, ilegalidade e regimentalidade da emenda 2.

	Adiada a apreciação



2. PROJETO DE LEI 188/2013 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Cria o Cadastro para Bloqueio de Recebimento de Ligações de Telemarketing e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Preto

RELATOR(A): Ver.(a) Doorgal Andrada
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela ilegalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



3. PROJETO DE LEI 204/2013 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Institui no Município de Belo Horizonte o Projeto Biblioteca Comunitária, e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Juliano Lopes

RELATOR(A): Ver.(a) Nely
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da emenda 2.

	Adiada a apreciação



4. PROJETO DE LEI 205/2013 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de acondicionamento do lixo orgânico e do lixo reciclável em embalagens separadas, no Município.
AUTORIA: Ver.(a) Joel Moreira Filho

RELATOR(A): Ver.(a) Nely
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da emenda 2

	Adiada a apreciação



5. PROJETO DE LEI 222/2013 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a construção de garagens abertas ao público.
AUTORIA: Ver.(a) Preto

RELATOR(A): Ver.(a) Autair Gomes
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



6. PROJETO DE LEI 547/2013 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Institui o Programa Municipal de Atendimento a Crianças e Adolescentes Dependentes de Drogas.
AUTORIA: Ver.(a) Jorge Santos

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, ilegalidade e regimentalidade das Emendas 1, 2 e 3.

	Aprovado o parecer



7. PROJETO DE LEI 611/2013 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre normas municipais para avaliação e desapropriação no Município de Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Jorge Santos

RELATOR(A): Ver.(a) Autair Gomes
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela legalidade, juridicidade, regimentalidade das emendas 1 a 5.

	Adiada a apreciação



8. PROJETO DE LEI 727/2013 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Institui o Programa de Apoio às Mulheres Vítimas de Violência e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Jorge Santos

RELATOR(A): Ver.(a) Nely
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade das emendas 1 e 2

	Adiada a apreciação



9. PROJETO DE LEI 933/2013 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Proíbe a cobrança por prova de segunda chamada, finais ou equivalentes pelos estabelecimentos de ensino.
AUTORIA: Ver.(a) Elvis Côrtes

RELATOR(A): Ver.(a) Doorgal Andrada
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da Emenda 1.

	Aprovado o parecer
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10. PROJETO DE LEI 1046/2014 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Torna obrigatório aos hospitais públicos, manicômios, casas de acolhimento, asilos, albergues, clínicas a notificação ao órgão competente Polícia Militar a admissão de pacientes sem identificação na condição de desconhecidos.

AUTORIA: Ver.(a) Elvis Côrtes

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, ilegalidade e regimentalidade da emenda 1.

	Aprovado o parecer



11. PROJETO DE LEI 1163/2014 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Institui o Estatuto Municipal da Mulher, que reúne as normas sobre os direitos da mulher.
AUTORIA: Ver.(a) Elaine Matozinhos

RELATOR(A): Ver.(a) Nely
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade das emendas 2 a 31

	Adiada a apreciação



12. PROJETO DE LEI 1193/2014 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Torna obrigatório o atendimento a consulta agendada em hospital, clínica médica, consultório e/ou unidade de atendimento médico da rede particular ou conveniada na forma que especifica e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Preto

RELATOR(A): Ver.(a) Autair Gomes
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da Emenda 1.

	Aprovado o parecer



13. PROJETO DE LEI 1247/2014 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: "Dispõe sobre a obrigatoriedade da exigência de carteira de vacinação atualizada nas unidades escolares da rede municipal de ensino de Belo Horizonte e dá outras providências".
AUTORIA: Ver.(a) Veré da Farmácia

RELATOR(A): Ver.(a) Doorgal Andrada
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, ilegalidade e regimentalidade da emenda 1.

	Aprovado o parecer



14. PROJETO DE LEI 1267/2014 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Institui o Fundo Municipal de Segurança Pública- FMSP de Belo Horizonte e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Delegado Edson Moreira

RELATOR(A): Ver.(a) Autair Gomes
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela legalidade, juridicidade e regimentalidade das emendas.

	Adiada a apreciação



15. PROJETO DE LEI 1339/2014 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a instalação de bicicletários no Município de Belo Horizonte e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Pelé do Vôlei

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade das Emendas 1 e 2.

	Aprovado o parecer



16. PROJETO DE LEI 1386/2014 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Torna obrigatória a atualização do cartão de vacinação das crianças para acesso às creches e escolas municipais de Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Jorge Santos

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade das Emendas 1 e 3, e pela constitucionalidade, ilegalidade e regimentalidade da emenda 2.

	Aprovado o parecer



17. PROJETO DE LEI 1507/2015 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Institui a gestão compartilhada de praças no Município.
AUTORIA: Ver.(a) Lúcio Bocão

RELATOR(A): Ver.(a) Autair Gomes
CONCLUSÃO DO PARECER: pela legalidade, juridicidade e regimentalidade da emenda 1.

	Adiada a apreciação



18. PROJETO DE LEI 1530/2015 - SEGUNDO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a criação de Base Móvel de Apoio aos Moradores de Rua e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Juninho Los Hermanos

RELATOR(A): Ver.(a) Nely
CONCLUSÃO DO PARECER: Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da emenda 1

	Adiada a apreciação



19. PROJETO DE LEI 2084/2016 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a contratar, com a COPASA/MG, reconhecimento de dívida e parcelamento, oferecer garantia e dá outras providências.
AUTORIA: Executivo: Mensagem nº 45, de 11/11/2016

RELATOR(A): Ver.(a) Nely
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



20. PROJETO DE LEI 46/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade dos operadores do serviço de transporte coletivo do Município de Belo Horizonte, sejam concessionárias e permissionárias, instalarem "Botão de Pânico" em seus carros, e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Marilda Portela

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



21. PROJETO DE LEI 52/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a implantação do sistema de bilhetagem eletrônica em Táxis lotação.
AUTORIA: Ver.(a) Cláudio da Drogaria Duarte

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela ilegalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



22. PROJETO DE LEI 85/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Destina todos os assentos nos veículos dos Serviços de Transporte Público Coletivo e Convencional de Passageiros por ônibus, preferencialmente, aos usuários que menciona.
AUTORIA: Ver.(a) Eduardo da Ambulância

RELATOR(A): Ver.(a) Nely
CONCLUSÃO DO PARECER: pela inconstitucionalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



23. PROJETO DE LEI 88/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de informação ao Legislativo sobre as alterações nas tarifas do Serviço de Transporte Público de Passageiros do Município de Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Pedro Bueno

RELATOR(A): Ver.(a) Nely
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



24. PROJETO DE LEI 103/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade, por parte dos hospitais públicos e privados, do registro e da comunicação imediata de recém-nascidos com Síndrome de Down às instituições, entidades e associações especializadas que desenvolvem atividades com pessoas com deficiência no município do Belo Horizonte/MG.
AUTORIA: Ver.(a) Pedro Bueno

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



25. PROJETO DE LEI 105/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui o Dia Municipal em Memória das Vítimas do Holocausto, no Município de Belo Horizonte e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Fernando Borja

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: pela juridicidade, pela aprovação

	Aprovado o parecer



26. PROJETO DE LEI 108/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a criação do programa "MEU BAIRRO BEM CUIDADO" e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Pedro Bueno

RELATOR(A): Ver.(a) Nely
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



27. PROJETO DE LEI 109/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui o Programa "Doce Viagem" no município de Belo Horizonte.
AUTORIA: Ver.(a) Jair di Gregório

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela ilegalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



28. PROJETO DE LEI 111/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui o mês "Maio Laranja" e o Dia Municipal de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes no Município de Belo Horizonte e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Fernando Borja

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: pela juridicidade, pela aprovação

	Aprovado o parecer



29. PROJETO DE LEI 115/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Estabelece diretrizes para a Política de Atenção à Saúde do Portador de Epilepsia.
AUTORIA: Ver.(a) Eduardo da Ambulância

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



30. PROJETO DE LEI 116/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui o Programa de Vacinação Domiciliar para Idoso Restrito ao Domicílio.
AUTORIA: Ver.(a) Pedrão do Depósito

RELATOR(A): Ver.(a) Nely
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



31. PROJETO DE LEI 118/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Dispõe sobre a obrigatoriedade de estabelecimentos públicos e privados a inserir nas placas de atendimento prioritário o símbolo mundial do autismo e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Juliano Lopes

RELATOR(A): Ver.(a) Nely
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



32. PROJETO DE LEI 120/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Requer prioridade de inclusão da mulher que sofreu violência doméstica ao mercado de trabalho, com apresentação de boletim de ocorrência e ou processo de medida protetiva.
AUTORIA: Ver.(a) Pedro Bueno

RELATOR(A): Ver.(a) Nely
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



33. PROJETO DE LEI 121/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Institui a Olimpíada Municipal de Saúde e Meio Ambiente no Município de Belo Horizonte e dá outras providências.
AUTORIA: Ver.(a) Rafael Martins

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela legalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



34. PROJETO DE LEI 123/2017 - PRIMEIRO TURNO
EMENTA: Torna permanente o programa comunitário de limpeza urbana denominado Gari Comunitário.
AUTORIA: Ver.(a) Carlos Henrique

RELATOR(A): Ver.(a) Irlan Melo
CONCLUSÃO DO PARECER: pela constitucionalidade, pela ilegalidade, pela regimentalidade

	Aprovado o parecer



IV. Outros Assuntos
V. Encerramento da reunião
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